LEI N° 3.127, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010

Autoriza a realização de campanha institucional de esclarecimento e prevenção ao AVC e da relação entre a hipertensão e o AVC - Acidente Vascular Cerebral.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo autorizado a promover, no âmbito do Município, campanha de esclarecimento visando a prevenção do AVC - Acidente Vascular Cerebral, de conscientização sobre o  elo existente entre hipertensão e  AVC.

§ 1º O Município poderá, simultaneamente, capacitar servidores da área de saúde para o atendimento adequado  pessoas acometidas de AVC. 

§ 2º A campanha de que trata o caput deste artigo poderá ser veiculada nos meios de comunicação e confeccionada em material impresso, na forma de cartilhas, de leitura simples e esclarecedora, mostrando a importância do controle da pressão arterial para se evitar um AVC .

§ 3º As cartilhas, dispostas no parágrafo anterior, serão distribuídas gratuitamente nas unidades de saúde públicas e nos centros médicos privados do município de Timóteo, bem como em farmácias e estabelecimentos similares.

Art. 2º  As pessoas atendidas pelo Programa de HIPERDIA (hipertensão e diabetes) constituirão também público-alvo da campanha cuja promoção é autorizada nesta Lei.

§ 1º  O órgão competente do Governo Municipal poderá disponibilizar, para os pacientes de que trata o parágrafo anterior, exames preventivos/indicativos de pré-disposição ao AVC.

§ 2º  A  Administração poderá oferecer treinamentos  a enfermeiros da rede municipal de saúde para o primeiro atendimento a pacientes que procurem as Unidades de Saúde apresentando sintomas do AVC,  visando um atendimento mais preciso/eficiente e até que sejam, com a máxima urgência, encaminhados a um hospital. 

Art. 3º  As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias,  suplementadas se necessário.

Art. 4º  O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei, no que for necessário, no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua publicação.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de dezembro de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

